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EMENTA 

 PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. SÚMULA 

N. 691 DO STF. TERATOLOGIA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE MANIFESTA. 

DECISUM MANTIDO. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

REINCIDÊNCIA E MAUS ANTECEDENTES. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE FLAGRANTE 

ILEGALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Não cabe habeas corpus contra o indeferimento de pedido liminar em outro writ, 

salvo no caso de flagrante ilegalidade. Incidência da Súmula n. 691 do STF. 

2. A prisão preventiva é cabível mediante decisão fundamentada em dados concretos, 

quando evidenciada a presença dos requisitos previstos nos arts. 312, 313 e 315 do Código de 

Processo Penal. 

3. Os maus antecedentes e a reincidência constituem motivação apta a subsidiar o 

decreto de prisão preventiva quando evidenciados conjuntamente com os demais requisitos 

legais. 

4. A alegação de cerceamento de defesa em habeas corpus reclama comprovação 

inequívoca do constrangimento ilegal mediante a juntada de elementos probatórios 

préconstituídos ao feito. 

5. Agravo regimental desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo 

regimental. 

Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Jesuíno 

Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

  

                    Brasília, 05 de outubro de 2021. 

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA  

Relator 


